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PORTARIA Nº 028/2023/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 12 DE ABRIL DE 2023

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições, na forma do que dispõe a Resolução nº 017, de 19 de outubro de 2020,
do Conselho Universitário da UFSJ; Portaria nº 038, de 04 de agosto de 2022, da
Reitoria da UFSJ; e considerando:

- Memorando eletrônico 028/2023/COENF, de 12 de abril de 2023

RESOLVE:

Art. 1º- Nomear os docentes Tarcisio Laerte Gontijo e Alexandre Ernesto
Silva para comporem a comissão de seleção e classificação do processo seletivo
para cadastramento de enfermeiros que atuam em hospitais credenciados com a
Universidade Federal de São João del-Rei, para exercício de preceptoria e cadastro
de reserva de preceptores dos alunos regularmente matriculados no último ano do
Curso de Enfermagem do Campus Centro-Oeste Dona Lindu, Edital
02/2023/COENF, para o período de duração do referido edital.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª Hérica de Limas Santos
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PORTARIA Nº 088/2023/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA
LINDU DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias, e considerando:

- Memorando eletrônico 053/2023/COENF, de 17 de agosto de 2023

RESOLVE:

Art. 1º- Exonerar, o professor Alexandre Ernesto da Silva da comissão de

seleção e classificação do processo seletivo para cadastramento de enfermeiros que

atuam em hospitais credenciados com a Universidade Federal de São João del-Rei,

para exercício de preceptoria e cadastro de reserva de preceptores dos alunos

regularmente matriculados no último ano do Curso de Enfermagem do Campus Centro-

Oeste Dona Lindu, Edital 02/2023/COENF, para o período de duração do referido edital.

Art. 2º- Nomear a professora Cissa Azevedo para compor a comissão a que se

refere o artigo 1º.

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profª. Hérica de Lima Santos
Diretora
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PORTARIA Nº 112/2024/UFSJ/CCO/DIRETORIA, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024

A DIRETORA DA UNIDADE ACADÊMICA CAMPUS CENTRO-OESTE DONA LINDU DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO JOÃO DEL-REI – UFSJ, no uso de suas atribuições
legais e estatutárias, e considerando

-Memorando eletrônico 078/2024/COENF, de 09 de dezembro de 2024

-Portaria 088/2023/UFSJ/CCO/Diretoria, de 21 de agosto de 2023

RESOLVE:

Art. 1°- Exonerar a docente Cissa Azevedo da comissão de seleção e

classificação do processo seletivo para cadastramento de enfermeiros que atuam em

hospitais credenciados com a Universidade Federal de São João del-Rei, para exercício

de preceptoria e cadastro de reserva de preceptores dos alunos regularmente

matriculados no último ano do Curso de Enfermagem do Campus Centro- Oeste Dona

Lindu, Edital 02/2023/COENF, para o período de duração do referido edital.

Art. 2º- Nomear a docente Rayssa Nogueira Rodrigues Machado para compor

a comissão a que se refere o artigo 1º.

Art.3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Profa Hérica de Lima Santos
Diretora
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